
R E Q U E R I M E N T O  Nº. 505

SESSÃO ORDINÁRIA DE 31/05/2004       
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



CONSIDERANDO que o programa de rádio denominado         "A Marreta", que foi ao ar pela Rádio Municipalista de Botucatu, no dia 25/05/2004, através de seu principal locutor, Sr. Vanderlei dos Santos, manifestou sua opinião que no entender destes Vereadores e subscritores ofendeu o próprio Poder Legislativo Botucatuense, como instituição;




CONSIDERANDO que o referido locutor, no entendimento destes Vereadores, usou de expressões não condignas com o decoro, com ofensas diretas a vários Vereadores desta Casa de Leis;




REQUEREMOS, após cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Botucatu, Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA, solicitando que Vossa Excelência digne-se requisitar a gravação do Programa denominado "A Marreta", da Rádio Municipalista de Botucatu, do dia 25 de maio do corrente, para exame da Assessoria Jurídica desta Casa e, se for o caso, encaminhamento para providências pertinentes.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 31 de maio de 2004.
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